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visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido
da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana
e das liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a
pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento
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da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);
5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
6) manifestação apresentada de maneira anônima, encaminhada
através da Ouvidoria do MPPE, em 23.03.2025, narrando atraso na
reforma da Creche Municipal 14 Bis, no Recife, causando transtornos na
rotina escolar e atraso no calendário letivo;
7) o teor da  NOTA TÉCNICA N° 48/2025 - SEINFRA, da Secretaria de
Educação (SEDUC) do Recife, informando que a obra é fiscalizada
diariamente e que teve início em 2023.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia desta Portaria e da
manifestação da parte denunciante, requisitando informações acerca do
prazo previsto para a conclusão da obra de reforma da Creche Municipal
14 Bis, no prazo de até 20 (vinte) dias;
3) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.
Recife, 07 de maio de 2025.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.769/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

PORTARIA Nº 01891.001.769/2025
Recife, 7 de maio de 2025

OBJETO: Atendimento a Elisama Lima dos Santos - SOLICITAÇÃO DE
TEI E APOIO- Escola Estadual Maria Amália- 1° Ano do Ensino Médio
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);
3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);
6)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);
7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);
8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados
9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
10) manifestação apresentada pela senhora Elisama Lima dos Santos,
em  06.05.2025, através de atendimento presencial nesta Promotoria de
Justiça, narrando  dificuldades no desenvolvimento da educação
especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Estadual
Maria Amália, no Recife, por uma alegada ausência de apoio e/ou
orientação pedagógica e transporte, com relação ao seu filho, E. B. L.
F., nascido em 24.09.2009, a qual está cursando o 1º ano do ensino
médio, e possui diagnóstico de CID F 84 (Transtorno do Espectro
Autista).
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia da manifestação da parte
autora e documentos anexos, bem como desta portaria,
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requisitando pronunciamento resolutivo
a respeito, garantindo o necessário apoio na educação especial e
transporte inclusive, no  prazo de até 20 (vinte) dias.
3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;
4)  anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.
Cumpra-se.
Recife, 07 de maio de 2025.
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.055/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02088.000.055/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

Considerando a Notícia de Fato de número acima referido, iniciada com
manifestação de cidadã noticiando suposta demora, pelo Município, na
marcação de consulta de pessoa com deficiência;

Considerando satisfatórios os esclarecimentos do Município;

Considerando a expiração do prazo de conclusão da NF e a
necessidade de sua conversão em PA;

instaura o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis com o fim de investigar o seguinte: OBJETO:
Trata-se de Manifestação prestada pela senhora Nathalia de Siqueira
Santos, noticiando demora na marcação de consulta para pessoa com
deficiência.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. publique-se no diário oficial.

2. cumpra-se a promoção de arquivamento.

Garanhuns, 14 de maio de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02088.000.055/2025
Recife, 14 de maio de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.052/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo para outras atividades 02088.000.052/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário,

Considerando a Notícia de Fato de número acima referido,

PORTARIA Nº 02088.000.052/2025
Recife, 14 de maio de 2025

iniciada com manifestação prestada junto à Ouvidoria do MPPE
noticiando supostas irregularidades nas sinalizações de trânsito
colocadas na Rua Sen. Zenóbio da Costa, Garanhuns, PE;

Considerando satisfatórios os esclarecimentos prestados pelo Município
através da AMSTT;

Considerando a necessidade de converter a Notícia de Fato em
procedimento administrativo, em razão da expiração do prazo da NF,
para as diligências imprescindíveis;

instaura o presente Procedimento Administrativo para outras atividades
com o fim de investigar o seguinte:OBJETO: Trata-se de manifestação
prestada junto à Ouvidoria do MPPE noticiando supostas irregularidades
nas sinalizações de trânsito colocadas na Rua Sen. Zenóbio da Costa,
Garanhuns, PE.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis, determinando,
desde logo, a adoção das seguintes providências,:

1. publique-se no diário oficial;

2. cumpra-se a comunicação da promoção de arquivamento,
comunicando-se também ao CSMP, em virtude desta conversão em PA.

Garanhuns, 14 de maio de 2025.

Domingos Sávio Pereira Agra,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.062/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02088.000.062/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário,

Considerando encaminhamento feito pelo juizado especial criminal
contendo referência a caso individual de vulnerabilidade social e para
que esta promotoria da cidadania, &quot;no âmbito de suas atribuições,
adote as medidas que entender cabíveis, especialmente para que seja
vencida a burocracia e sejam promovidas as medidas assistenciais
necessárias e cabíveis quando já encaminhadas pela assistente social
com lotação na CEAPA&quot; (ofício 201/2023);

Considerando que no procedimento originário o Município respondeu ao
caso individual mencionado, restando todavia a necessidade de
esclarecer as medidas adotadas para agilização dos encaminhamentos
em geral feitos pela CEAPA - Central de Acompanhamento de Penas
Alternativas, do poder judiciário;

Resolve instaurar o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o seguinte OBJETO: promover a
agilização do atendimento, pelo Município, através de sua assistência
social, das demandas encaminhadas pela assistência social da CEAPA -
Central de Acompanhamento de Penas Alternativas, do Fórum
local.Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução
do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências:

1. publique-se no DOE.

PORTARIA Nº 02088.000.062/2025
Recife, 14 de maio de 2025
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